
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LEI Nº 10.523, DE 22 DE JUNHO DE 2022 

Autógrafo nº 137/2022- Projeto de Lei nº 133/2022 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 77.307,35 
(setenta e sete mil, trezentos e sete reais e 
trinta e cinco centavos), destinado a 
suplementação de dotações orçamentárias 
referentes à manutenção das atividades das 
secretarias municipais, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 21 

de junho de 2022, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 

suplementar, no valor de R$ 77.307,35 (setenta e sete mil, trezentos e sete reais e trinta e 
cinco centavos), destinado a suplementação de dotações orçamentárias referentes à 
manutenção das atividades das secretarias municipais, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO 

POPULAR 

02.05.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE DIREITOS HUMANOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

14 DIREITOS DA CIDADANIA 

14.422 DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 

14.422.0014 POLÍTICAS PARAA COMUNIDADE LGBTQIA+ 

14.422.0014.2 Atividade 

14.422.0014.2.028 CASA ABRIGO I R$ 19.634,37 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica I R$ 19.634,37 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

02.07.06 COORDENADORIA EXECUTIVA DE MOBI!JQADE URBANA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA / \ 
26 TRANSPORTE I \ 
26.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO I 
26.782.0104 PEDÁGIO MUNICIPAL DE BUENO DE .ANDRADJ, r 'ri 
26.782.0104.2 Atividade I ~ 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
26.782.0104.2.248 MANUTENÇÃO DE PRAÇA DO PEDÁGIO R$ 22.966,08 

MUNICIPAL DE BUENO DE ANDRADA 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 22.966,08 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

02.20 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

02.20.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE LOGÍSTICA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0087 MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO 

04.122.0087.2 Atividade 

04.122.0087.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES R$ 21.973,41 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 7.650,41 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 14.323,00 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

02.21 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 

02.21.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ÁREAS VERDES E DE COMBATE À 
POLUIÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

18 GESTÃO AMBIENTAL 

18.541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 

18.541.0028 CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE 

18.541.0028.2 Atividade 

18.541.0028.2.189 UNIDADES DE CONSERVAÇÃO R$ 12.733,49 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 12.733,49 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 

orçamentários provenientes de anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme abaixo 

se especifica: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO 

POPULAR 

02.05.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE DIREITOS HUMANOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ~ 
14 DIREITOS DA CIDADANIA l j 
14.422 DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS t DIFUS ps fi 

14.422.0014 POLÍTICAS PARA A COMUNIDADE L ;BTQIA ftN ~ 
14.422.0014.2 Atividade 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
14.422.0014.2.027 CENTRO DE REFERÊNCIA E RESISTÊNCIA LGBTQIA+ R$ 19.634,37 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 19.634,37 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

02.07.06 COORDENADORIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE 

26.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

26.782.0104 PEDÁGIO MUNICIPAL DE BUENO DE ANDRADA 

26.782.0104.2 Atividade 

26.782.0104.2.249 MANUTENÇÃO E MELHORIAS DA ESTRADA ARA R$ 22.966,08 

080 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 22.966,08 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

02.20 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

02.20.02 E:OORDENADORIA EXECUTIVA DE LOGÍSTICA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0087 MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO 

04.122.0087.2 Atividade 

04.122.0087.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES R$ 21.973,41 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 21.973,41 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

02.21 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 

02.21.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ÁREAS VERDES E DE COMBATE À 
POLUIÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

18 GESTÃO AMBIENTAL 

18.541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 

18.541.0028 CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE "" [. 
18.541.0028.2 Atividade 1\ J" 
18.541.0028.2.189 UNIDADES DE CONSERVAÇÃO I ' R$ 12.733,49 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Perm anente R$ 12.733,49 

FONTE DE RECURSO ~L- Tesouro I ·""'·"' 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 

de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual- PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias- LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual - LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor 
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{ ~pu11lt PICOU AGÁ"i~E 
Secretária Mu\pic~~gal ~' f)pverno, Planejamento e Finanças 
~ () 

Publicada na Coordenadoria Exec~ d~ Justiça e n Institucionais na data supra. 

/1 ~,..L· k:v 
{,/ ,.........-MARINA'R~DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 

Arquivada em livro próprio. {"RAP"J. 
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